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RESUMO 

o presente trabalho tem por escopo estabelecer as relações do Direito Agrário com as outras disciplinas juridicas e não jurí
dicas. Além desse inter-relacionamento, feito um estudo, foi delineada uma visão histórica do Direito Agrário por meio das 
Constituições Brasileiras, legislação e obras especificas de Direito Agrário, procurando demonstrar a autonomia desse ramo do 
direito. Essa autonomia abrange os campo do Dogma, da Didática e da Legislação. Busca a conceituação de Direito Agrário, 
além da simples etmologia, chegando ao "desempenho da função social da propriedade rural", e com esse fator dinâmico, 
estabelecer ser "a terra o objeto do Direito AgrárioH

, sendo que esta constitui bem de produção, tendo significação social e 
função econômica. Para isso apresenta principios e institutos próprios do Direito Agrário. 

PALA VRAS-CHA VE: Direito agrário; Função social da terra. 

I - INTRODUÇÃO 

1. 'Considerações Preliminares 
Para dizer-se alguma coisa, em termos de Direito Agrário 

e suas relações com outras disciplinas jurídicas e não jurídi
cas e não se ficar limitado à especificidade desse relaciona
mento inter-disciplinar, necessário, ainda que numa visão 
superficial, desenvolver alguns pontos fundamentais dessa 
novel disciplina jurídica, que tomou foros de autonomia, 
quando a Constituição de 1946, foi alterada pela Emenda 
Constitucional n9l0, de 10 de novembro de 1964. 

Através dessa Emenda, à Constituição de 1946, foi dada 
a seguinte redação à letra "a" do n9 XV, do artigo 5~ ver
bis: "Compete à União: XV - legislar sobre: - a) Direito 
Civil, Comercial, Penal, Processual, Eleitoral, Aeronáutico, 
do Trabalho e AGRÀRIO" (versais nossas). Essa norma foi 
repetida na Constituição de 1967 (Emenda n9 1, de 1969), 
prevendo no artigo 89, item XVIi, lebra "b'\ a c~ompetên
cia da União para legislar sobre DIREITO AGRARIO, rei
terando, assim, a autonomia desse ramo do Direito. 

A Emenda Constitucional n9 lO, de 10.11.1964, foi am
pla ao dispor: "Art. 49 - O § 16 do art. 141 da ~onstitui
ção Federal passa a ter a seguinte redação: '§ 16. E garanti
do o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social, 
mediante prévia e justa indenização em dinheiro, com a ex
ceção prevista no § 19 do art. 147. Em caso de perigo imi
nente, como guerra ou comoção intestina, as autoridades 
competentes poderão usar da propriedade particular, se 
assim exigir o bem público, ficando, todavia, assegurado o 
direito à indenização ulterior."'. 

útil, também, conhecer-se o texto do referido § 1 ÇJ, do 

artigo 147, na redação que lhe deu o artigo 59, da mesma 
Emenda Constitucional: "Para os fins previstos neste artigo, 
a União poderá promover a desapropriação da propriedade 
territorial rural, mediante pagamento da prévia e justa in
denização em títulos especiais da dívida pública, com cláu
sula de exata correção monetária, segundo índices fixados 
pelo Conselho Nacional de Economia, resgatáveis no prazo 
máximo de vinte anos, em parcelas anuais sucessivas, asse
gurada a sua aceitação, a qualquer tempo, como meio de pa
gamento de até cinquenta por cento do Imposto Territo
rial Rural e como pagamento do preço de terras públicas", 

A propósito dessa Emenda Constitucional assim se ma
nifestou Nelson Demetrio: 

"Aplicou o preceito constitucional no art. 59, alteração 
do art. 147 da Constituição, acrescentando os parágrafos 
de 19 a 69, para impor a indenização da desapropriação 
da propriedade rural, mediante pagamento de prévia e 
justa indenização em títulos especiais da dívida pública, 
com correção monetária, segundo os índices fixados pelo 
Conselho Nacional de Economia, títulos esses resgatáveis 
a prazo máximo de 20 anos, em parcelas anuais e sucessi
vas; passaram a ser de competência da União, as desapro
priações a que alude o § 19, estabelecendo áreas priori
tárias a serem fixadas pelo Poder Executivo, aplicáveis 
somente a áreas rurais, cuja exploração fosse incompatí
vel ao dispositivo constitucional; ressalvou que o paga
mento da indenização em títulos da dívida pública so
mente é de se aplicar em 'desapropriação de latifúndio, 
excetuadas as benfeitorias úteis ou necessárias, cujo pa
gamento é em dinheiro; os planos desapropriação para 
fins de reforma agrária, serão sempre aprovados pelo 
Poder Executivo, c~bendo sua execução a órgãos cole-
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giados, cuja escolha somente pode recair sobre brasilei

ros, notáveis em saber e idoneidade, nomeados pelo 

Presidente, após aprovada a indicação pelo Senado Fe

deraL" 

(I~ "Doutrina e Prática do Direito Agrário". São Paulo, 

Pró-Livro, 1980, p. 29)* 


A atual Constituição (Emenda n'?, 1, de 1969), manteve 
a competência 4a União para legislar sobre direito agrário 
(art. 8'?, XVII, b). No Capitulo concernente aos Direitos e 
Garantias Individuais diz que: "É assegurado o direito de 
propriedade, salvo o caso de desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública our por interesse social, mediante pré
via e justa indenização em dinheiro, ressalvado o disposto 
no art. 161} facultando-se ao expropriado aceitar o paga
mento em título da dívida pública, com cláusula de exata 
correção monetária ..." (artigo 153, § 22). 

No Tftulo lU ("Da ordem ~conômica e Social"), reza a 
Constituição vigente: 

':Art. 161 A União poderá promover a desapropriação 
da propriedade territorial rural, mediante pagamento de 
justa indenização, fixada segundo os critérios que a lei 
estabelecer, em títulos especiais da dívida pública, com 
cláusula de exata correção monetária, resgatáveis no 
prazo de vinte anos, em parcelas anuais sucessivas, asse
gurada a sua aceitação, a qualquer tempo, como meio 
de pagamento até cinquenta por cento do imposto terri
torial rural e como pagamento do preço de terras públi
cas". 

Desde a Emenda Constitucional n'? 10/64, portanto, o 
Direito Agrário firmou-se definitivamente como ramo au
tônomo e como disciplina jurídica destacada do direito co
mum, com a atribuição constitucional de competência à 
União para legislar sobre direito agrário e, também, com 
exclusividade, competência para promover a desapropria

da propriedade territorial rural, por interesse social, 
em áreas incluídas nas zonas prioritárias, fixadas em decre
to do Poder Executivo. 

Há, no texto do § 29, do artigo 161, da vigente Consti
tuição Federal (Emenda n'? 01/69), reconhecida deficiên
cia de redação, ao dispor: "A desapropriação de que trata 
este artigo é da competência exclusiva da União e limitar
se-á áreas incluidas nas zonas prioritárias, fixadas em de
creto do Poder Executivo, só recaindo sobre propriedades 
rurais cuja forma de exploração contrarie acima disposto, 
conforme for estabelecido em leí." (destaque nosso). 

Essa indicação de forma de exploração que "contrarie o 
acima disposto" parece não fazer sentido e, realmente, não 
faz, com o texto do caput, do artigo 161, dado que não re
fere a qualquer forma de exploração. Procura-se salvar o 
texto constitucional, buscando sua origem no § 39, do arti
go 157 da redação primitiva da Constituição vigente. ** 

No dizer de Manoel Gonçalves Ferreira Filho: "Em vista 
disso, embora a redação seja obscura, o que parece ter que

rido dizer o constituinte de 1969 é que o pagamento da in
denização em títulos da divida pública somente se dará em 
relação às propriedades territoriais rurais, cuja exploração 
não se coadune com o desenvolvimento nacional e a justiça 
social e especialmente com os princípios enunciados nos di
ferentes itens do art. 160. Dentre estes, pela ligação àmaté
ria eIP estudo, ressalta o item IH, referente à "função social 
da propriedade." (In "Comentários à Constituição Brasilei
ra, Saraiva, 3 ed., 1983, p. 671). 

Não obstante exorbitar dos limites da epígrafe, servem as 
considerações precedentes para demonstrar a importância 
da matéria, que se comporta integralmente na seara do di
reito agrário, desde a sua fonte primária, a Constituição Fe
deral. 

2. Lei 4.504/64. Estatuto da Terra 
Releva anotar que, após a edição da Emenda Constitu

cinal n9 10, foi sancionada a Lei n'? 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, denominada "Estatuto da Terra", carac
terizando ainda mais a autonomia do Direito Agrário, pelas 
normas aí editadas, a par de outros diplomas legais e regula-, 
mentares, decorrentes da grande importância social da ma
téria. 

11 - AUTONOMIA DO DIREITO AGRÁRIO 

1. Existência do Direito Agrário 
Para falar-se sobre o inter-relacionamento de uma disci

plina com outras jurídicas ou não-jurídicas, primeiro se há 
de demonstrar a própria existência da disciplina que se quer 
relacionar com outras. Seria verdadeiro absurdo falar-se da 
relação do que não tivesse corpo próprio, no mundo jurídi
co, com outras entidades desse mesmo universo. Não se há 
de ver relacionamento entre uma parte ou destaque de cer
ta discipltna jurídica ou não, com outras disciplinas. Se o 
que se quer comparar ou relacionar é parte de outra entida
de, esta é que deve ser relacionada, e não a sua parcela. 

Logo, para verificar a existência de relação do Direito 
Agrário com outras disciplinas, jurídicas ou não, é preciso 
afirmar e demonstrar que esse ramo existe, com autonomia 
suficiente a extremá-lo de qualquer outro. 

Na verdade o ordenamento jurídico é único. A ciência 
costuma destacar ramos, conferindo-lhes autonomia didáti
ca e científica, mas não jurídica, o que se justifica pela opor
tunidade de circunscrever o estudo a um grupos de normas 
que apresentam uma homogeneidade particular, seja em re
lação ao seu objeto, seja em relação a alguna princípios fun
damentais que as tenham inspirado. 

Busca-se, assim, identificar os institutos e regras especí. 
ficas; os princípios em que se assenta e que lhe são exclusi
vos. Por isso, não se pode negar ao ramo assim identificado, 
pelo menos a sua autonomia científica e didática, especial
mente, no caso do Direito Agrário, quando a esses detalhes 
se soma a homogeneidade particular encontrada em suas 
normas. 

Outras normas surgiram com a referida Emenda n'? 10: "transferiu o imposto territorial rural para a competência da União, aumentou pa
ra 100 hectares a prioridade dos posseiros para a aquisição de terras devolutas e reduziu para menos de 1/3 o limite para a ,concessão de ter
ras públicas, sem prévia autorização do Senado Federal e, finalmente, ampliou para 100 hectares, o limite para o exercicio do direito de 
usucapião 'pro-labore'." 

É o que faz Manoel. Gonçalves Ferreira Filho: "Ora, o art. 157 enunciava os princípios da ordem econômica destinados à realização da justi
ca social. Assim sendo, o § 39 desse artigo, ao se referir a uma exploração que contrariasse o disposto nesse artigo, queria dizer uma explo
~ação contrária à justiça social, segundo a definia o elenco de prindpios enumerados nos diferentes itens do citado art. 157". (In "Comentá
rios à Constituição Brasileira", Saraiva, 3~ edição, 1983, p. 671). 
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Os institutos e princípios é que afirmam a autonomia re
lativa de um determinado ramo do direito. A sua consagra
ção constitucional demonstra a necessidade de um trata
mento específico. A alteração e adaptação de institutos de 
outros ramos do direito, que ele toma de empréstimo, tam
bém, assegura tratar-se de um ramo distinto e autônomo. 

2. A doutrina da autonomia 
A doutrina, ainda escassa, sustenta coerentemente, a au

tonomia do Direito Agrário, como veremos na seqüência. 
AUGUSTO ZENUN, assim se manifesta, verbis: 
"De um modo geral e até universal, pode-se afirmar que 
o Direito Agrário passou a ter autonomia em alguns paí
ses graças ao fecundo trabalho do renomado mestre 
GIANGASTONE BOLLA, com a fundação, em 1922, da 
Rivista Di Diritto Agrario, na Itália, irradiando-se a par
tir daí. 
"Dissemos alguns países porque, uns, em vez de autono
mia do Direito Agrário, deram-no como uma especializa
ção, sendo que, ao depois, e paulatinamente, a maioria 
adotou como autônomo esse ramo do Direito". 
(aut. cit., in "O Direito Agrário e sua Dinâmica", São 
Paulo, 1986. "Eud", 2~ edição, p. 43). 

Lembra o mesmo autor que BALLARINMARCIAL tem 
o Direito Agrário tão só como ramo especial do gênero Di
reito Geral, e aduz suas judiciosas razões, certamente diante 
do ordenamento jurídico agrário adotado na Espanha. 

Conforme, ainda, o mesmo Augusto Zenun (op. cit., 
p. 44), especificamente no Brasil, que é o nosso caso, deu-se 
na Constituição de 1934, um prólogo de Direito Agrário, 
quando, no artigo 59, ítem XIX, letra "c", prescreveu-se 
'Compete privativamente à União Legislar sobre normas 
fundamentais de Direito Rural', reconhecendo, assim, a au
tonomia desse ramo do Direito. Informa o autor que o pro
jeto de Código Rural apresentado por BORGES DE ME
DEIROS, sob a égide dessa Constituição, perdeu-se nos des
vãos do "Estado Novo", que acabou com o Congresso e 
com as franquias liberais. 

Contudo, a Constituição de 1946, como lembra, ainda, 
Zenun, não outorgava à União para legislar so
bre Direito Agrário, que não era indicado, ao lado do Direi
to Civil, Comercial, Penal, Eleitoral, e do Traba
lho. Malta Cardoso, citado pelo autor, argumentou que o 
rol era apenas exemplificativo e não taxativo, o que não ex
cluía a autonomia do' Direito Na verdade, a União 
não estaria impedida, como de legislar sobre a 
matéria, mesmo porque estaria abrangida pela vala comum 
do próprio Direito Civil, mas já aí sem poder-se afirmar a 
sua autonomia no Direito Positivo brasileiro. 

ZENUN, contudo, não se animou em seguir as pegadas 
de Malta Cardoso, afirmando que "não tínhamos como ad
mitir a menor existência válida de ordenamento jurídico 
agrário, uma vez que tudo, nesse ramo, não passou de estu
dos, de lançamentos de de doutrinas, sem qual
quer aproveitamento. 

Eis suas próprias palavras: 

"Vale dizer que, se havia uma autorização Constitucional 

de 1934, não fora ela, entretanto, aproveitada para codifi

cação do Direito Agrário ou Direito Rural, pelo que na 

vigência das Constituições (a outorgada de 1937 e a de

mocrática de 1946) não mais se podia falar sobre essa co

dificação, ficando tudo na boa vontade dos doutrinado

res." 

"Então, não havia como falar em autonomia do Direito 

Agrário, que ainda não. existia como norma jurídica, até 

que, pela Emenda Constitucional n9 10, de 10 de no

vembro de 1964, ficará, em definitivo, consagrada a au

tonomia do Direito Agrário". 

(aut. e op. cit., p. 44). 

Acrescenta o autor, que após a referida Emenda é que 


foi sancionado e publicado o Estatuto da Terra (Lei n9 
4.504, de 30.11.64), que, "apesar de já deformado, consti
tuí ainda a espinha dorsal de todo o ordenamento jurídico 
agrário". 

Vejamos a lição de OSWALDO OPITZ e SIL V/A OP/TZ, 
bem elucidativa sobre o tema da autonomia do Direito 
Agrário: 

"O direito agrário em redor de direitos e obrigações 
concernentes aos bens imóveis rurais, sua posse e disposi
ção. Não se pode que, depois do advento do Esta
tuto da a existência do direito agrá
rio como disciplina autônoma, bem como seu caráter de 
direito especial, embora se aceite a ponderação de que as 
normas dele são muitas vezes, por mate~ 
riais tirados de outros ramos de direito, de âmbito mais 
geral. Isso, não exclui sua autonomia ou indepen
dência, porque não é bastante para lhe tirar esta catego

°ria que as normas sejam recolhidas numa 
lei ou num Fernando Campuzano, Revista de 
Derecho Privado, Conforme Carrara (Diritto 
Agrário, 1.1, p. autonomia do direito agrário so
mente depende da existência de normas e preceitos que 
derroguem os do direito comum, porque só a derrogação 
rompe o vínculo de dependência e coloca em 
situação autônoma um determinado ramo de direito." 
(auts. cits. in "Direito Agrário Brasileiro", São Paulo, 
1980, Saraiva, p. 7). 
Como ainda ponderam os mesmos autores "dentro dessa 

lição, não cabe dúvida que o direito agrário brasileiro é in
depí;ndente ou autônomo, porque houve derrogação do 
direito comum não somente em relação aos contratos de 
arrendamento e parceria, como também a respeito das limi
tações ao direito de propriedade rural e sua. distribuição 
Embora essa autonomia seja relativa, não deixa de ser ó di
reito agrário independente, com normas e princípios pecu
liares, porque o direito é uno e as diversas divisões que se 
estabelecem nele somente servem para ordenar e fracionar a 

'matéria e fazê-la mais acessível ao estudo (cf. Zulueta, De
recho agrario, p. 5)". (in op. cito p. 7-8). 

3. Extensão da Autonomia 
Entendem os mesmos autores que a autonomia do direi

to agrário brasileiro pode ser estudada dos pontos de vista 
legislativo, científico e didático. Não há dúvida que, por 
força de norma constitucional, compete a União legislar 

sobre direito agrário. 
As normas legais expressas pelo Estatuto da Terra e le

gislação complementar, especialmente a Lei n<? 4.497,' de 
06.04.1966, são normas especiais de direito agrário. A auto
nomia aí se evidencia porque estabelece preceitos peculia
res à sua matéria, tais como: "I - sobre o uso ou posse tem
própria da terra, na forma dos arts. 92, 93 e 94 da Lei n? 
4.504; II - sobre arrendamento e parcerias, na forma dos 
arts, 9S e 96 da mesma lei; lU sobre obrigatoriedade de 
cláusulas irrevogáveis que visem à conservação de recursos 
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naturais; IV - sobre proibição de renúncia, por parte do 
arrendatário ou do parceiro não proprietário, a direitos ou 
vantagens estabelecidas em leis ou regulamentos; V - sobre 
proteção social e econômica aso arrendatários cultivadores 
diretos e pessoais (Lei n9 4.947, art. 13)". (Opitz, cit., p.8) 

Acrescentam Oswaldo e Silvia Opitz: "Os princípios es
tabelecidos pelo Estatuto e seus regulamentos formam um 
todo orgânico, suficientes para constituir o objeto de uma 
tratação cientÚica autônoma, que é imposta necessaria
mente pela razão técnica dos institutos mesmos (cf. Mario 
de Simone, Lineamenti di diritto agrario, p. 9). o Estatuto 
da Terra contém normas peculiares ao direito agrário, que 
não se encontram nos demais ramos de direito. Elas se des
tacam pelo seu caráter geral, embora o emprego de regras 
pertencentes a outros ramos jurídicos, como se pode ver pe
lo estudo de sua afinidade com eles". (op. cit., p. 8). 

No tocante à autonomia didática, não resta dúvida, di
zem os mesmos autores, que, hoje, no Brasil ela está se im
pondo, tanto que várias faculdades já têm a cátedra de di
reito agrário, dando início ao grande trabalho patriótico de 
divulgação deste direito, antigo na verdade, mas pouco estu
dado. 

Não é demais trazer, também, os ensinamentos de outro 
grande jurista, o Professor ICOR TENÓRIO que, fundado 
em FERNANDO PEREIRA SODERO, "situa o processo 
de cissiparidade do Direito Civil, e do qual resulta o surgi
mento do Direito Agrário com características próprias, des
garrando-se o Direito Agrário do Díreito Civil Brasileiro." 
Como diz o autor, a linha de separação é a atividade rural, 
que especifica o novo ramo jurídico, é processo agrobioló
gico realizado na terra rural pelo homem, fator que não se 
encontra em nenhum ramo do direito a não ser no Agrário, 
como bem demonstrou o jurista argentino professor RO
DOLFO RICARDO CARRERA (Bases y Perpectivas deZ 
Derecho Agrario Argentino - Centro de Estudos Agrários, 
La Plata, 1967, 165 Ver, especialmente, págs, 55/56). 
(lgor Tenório, in "Manual de Direito Agrário Brasileiro", 
São Paulo, 1975, Resenha Tributária, p. 21). 

4. Autonomia Dogmática, Didática e Legislativa 
Conforme esclarece Igor Tenório, todos esses fatores 

precisam ser minuciosamente analizados, nos termos da 
doutrina da função social da propriedade, e da profusa le
gislação agrária Segundo entende, a autonomia de 
Direito é I ou científica; II - Didáti
ca; e lU  LeI;;islatrv-3 

Desenvolvendo o tema diz que a autonomia dogmática 
ou científica resulta do exercício da atividade agrí
cola que é solo a qual impõe caractensti
cas especiais quanto ao emprego dos fatores de capital e 
trabalho, com variáveis fora da vontade humana, e onde é 
sempre decisivo o da natureza. "A propósito, a agri

cultura é urna atividade genética de produção, trabalho com 
a natureza em processo agrobiológico, só secundariamente 
depende da atividade humana". (au1. e op. cit., p. 21). 

A autonomia didática é o ensino independente desta 
disciplina nos cursos superiores, de forma sistemática, para 
os fins de graduação ou de especialização profissonal (aut. 
e op._cit., p. 23). 

A autonomia legislativa deriva da Constituição (art. 89, 
item XVII, alínea b). Citando J. Motta Maia, diz, o autor, 
que a autonomia legislativa do Direito Agrário, só possível 
pela decisão do legislador de 1964, veio dar forma (1, uma 
realidade que muitos insistem em negar ou simplesmente ig
norar, da existência de urna disciplina com características 
próprias, para atender a realidade agrária do país. Ela não é, 
ainda, reforma mas apenas sua etapa preliminar, 
preparatória. Tenório, op. cit., p. 23)* 

Lembra Tenório o artigo 11 do Estatuto da Terra, 
que restabeleceu a instância administrativa, disciplinada pelo 
Decreto-Lei n9 9.760, de 05.09.1946, dando competência 
ao Órgão da Reforma Agrária para promover a discrimina
ção das terras federais, e autoridade para reeonhe-, 
cer as posses tal sejam as que preencham os requi
sitos de cultura efetiva e morada habitual; e também para 

pa1trirnôl:1Ío público as terras devolutas fede
rais ou que estejam desoéupadas. (in 
auto e op. p. 

Contudo, não temos, ainda, a justiça agrária* *, não obs
tante algumas vozes levantaram-se para sustentar a sua im
plantação, no entendemos totalmente dispensável, uma 
vez que a Justiça Federal e Estadual, pa
ra esse como já. há exemplo no Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo e de varas especializadas na 
Justiça Federal * * 

IH - CONCEITO DE DIREITO AGRÁRIO 

1. Conceito Preliminar 
Demonstrado, os fundamentos teóricos da autono

mia do Direíto Agrário, vejamos o que vem a ser esse Direi
to, extremado como ramo da árvore jurídica geral. 

Diz Augusto Zenun (op. cit., p. 18) que, como conceito 
preliminar, é o Direito do Campo, ou do Agrário, valendo-se 
da etimologia, que, em latim é agrarius, provendo da raiz 
ager, significando terra para o trabalho. Diz, então, que o 
Agrário é o contraposto ao urbano, ao civil, ou por melhor 
explicar, é o que confere embasamento para se destacar dos 
demais ramos do Direito e, por conseqüência, firmar sua au
tonomia, embora não dispense a colaboração do Direito co
mum, e mesmo de outros ramos do Direito. 

E, avançando já, na questão das relações do Direito Agrá
rio com outros ramos jurídicos e não jurídicos, salienta o 
mesmo autor, ver bis: 

'" 	 Lembra Igor Tenório que o agrarista Dr. CARLOS F. MIGNONE acresce ao elenco acima a autonomia jurisdicional, que define como a exis
tência de um órgão especializado para decidir, com presteza e de forma irrecorrível, a dominialidade das terras disponíveis para o desenvolvi
mento econômico (aut. cit., in Manual de Direito Agrário Brasileiro. São Paulo, 1975, Resenha Universitária, p. 23). 

** O Professor PAULO GUILHERME DE ALMEIDA abordou com proficiência o tema "Justiça Agrária" em excelente artigo, no jornal "O 
Estado de São Paulo". de 27 de junho de 1987 I p. 30, entendendo ser "Criação descabida, pois representa redundância na super-posição de 
órgãos públicos e conseqüente desperdfcio de recursos". 

**~A primeira vara de Direito Agrário, na Justiça Federal, foi criada em Salvador-BA (cf. jornal "O Estado de São Paulo", de 24 de abril de 
1987, p. 9), cuja notfcia tem a seguinte manchete: "Incra perde na Justiça Agrária", narrando o fato de que o Juiz Federal José Lázaro Gui
marães concedera liminar à medida cautelar proposta pela Companhia Agrícola Vale do Jucurussu para sustar a ocupação de área desapro
priada para fi m de reforma agrária. 
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"Inobstante aquele conceito advindo da etimologia, é de 
salientar que nem todas as atividades do campo ou no 
campo se enquadram dentro do Direito Agrário, pois não 
é a simples relação do homem com a terra que conforma 
o Direito em foco, ou seja, o Direito Agrário. 

"A simples relação homem-terra, qualquer que seja ela a 

posse, a parceria, o usufruto, o arrendamento, o fiduciá

rio, o real, o pessoal e outros são fatores de relaciona

mento estático, enquanto o Direito Agrário exige algo 

mais do que isso". 

"E, no Brasil, afigura-se-nos o conceito concernente ao 

desempenho da função social da propriedade, ou seja, o 

exercício da produção racional c econômica, visando 

chegar à empresa rural, pelo que, com esse fator dinâmi

co, acrescido àquele estático, podemos afimar ser a 

terra o objeto do Direito Agrário". 


E, conclui o autor: 

"Portanto, o Direito Agrário exsurge dessa dinâmica 

consubstanciada no efetivo desempenho da função so

cial daquele direito produzindo para os que 

na' terra trabalham, para seus familiares e para a popula

ção urbana, com rigorosa obediência à conservação dos 

recursos naturais". (Augusto Zenun, "Direito Agrário e 

Sua Dinâmica". São Paulo, 1986. 2~ ed. EUD. p. 18). 


Sendo o Direito Agrário o direito do campo, visto na di
nâmica do desempenho da função social da propriedade, e 
tendo por seu objeto a terra, não há duvidar de que esta, 
consubstanciada na propriedade rural, constitui bem de 
produção, possuindo uma significação social e uma função 
econômica tão importante que a sua utilização não poderia 
ficar adstrita às normas do direito privado comum. O con
ceito clássico de propriedade tornou-se inadequado para sa
tisfazer a nova estrutura econômica" como demonstrado 
pelo Professor Paulo Guilherme de Almeida, para quem: "O 
enquadramento dado pelo Código Civil Brasileiro à proprie
dade imobiliária rural, incluída que está na conceituação 
ampla do direito de propriedade, já não mais atende à reali
dade, em face das alterações profundas sofridas por este ins
tituto". (in "Direito Agrário. Propriedade Imobiliária Rural. 
limitações". São Paulo, Editora LTR, 1980, p. 31). 

Esse é o Direito Agrário, destacado e individualizado dos 
demais ramos da árvore jurídica, numa visão mais ampla de 
sua abrangência, na relação homem-terra-produção. 

2. A Visão da Doutrina 
A expressão Direito Agrário implica a conjugação de 

conceitos fundamentais: do direito e de agrário, sendo o di· 
reito, toda ordem normativa e coativa, visando regular a 
conduta humana dentro do grupo social, e agrário a terra 
com aptidão produtiva e toda a atividade vinculada à pro
dução agropecuária (cf. VIVANCO, citado por Augusto Ze
nun, in "Direito Agrário e Sua Dinâmica' , São Paulo, 1986, 
2~ edição, EUD, p. 18). 

Ainda, fundad.D em VIVANCO, pode-se dizer que há 
múltiplos, variados e intencionais relacionamentos sobre o 
elemento humano e a natureza, com fIns determinados, 
quais sejam os econômicos, os técnicos, os sociais e ou
tros, que guiam, em cada caso, a forma de conduta. 

E acrescenta: "Dá-se esse relacionamento do humano 
com o natural em função de fazer o solo produzir com 
objetivos e interesses sócio-econômicos e dessa participa

ção do homem, espelhando a atividade agrária, que nada 
mais é do que o vínculo entre o homem e natureza, para 
produção agropecuári~" (aut. e op. cit., p. 19). 

As instituições jundicas agrárias (possuidor, fiduciário, 
usufrutuário, proprietário e outros) têm sua origem naque
las relações agrárias, o que se vê em qualquer contrato 
agrário (por exemplo), que cria direitos e estabelece obriga
ções entre dois sujeitos com relação a um imóvel rural. 
(Zenun, op. cit., p. 19). 

Desse relacionamento homem-terra, visando a produção, 
surgiu o conceito de agrarismo, que CARROZZA expõe 
como: "toda a ação humana dirigida a produzir com a par
ticipação ativa da natureza e a conservação das fontes pro
dutivas naturais". (Zenun, op. e p. dt). 

Daí conclui Zenun que o Direito Agrário tem por concei
to toda a ação humana dirigida a produzir com a participa
ção ativa da natureza, assim como a conservação das fontes 
produtivas naturais, ou seja, a conservação dos recursos na· 
turais. (op. cit., p. 19). 

Vale indicar alguns conceitos coletados na doutrina, in
cluídos na obra de Igor Tenório: "sistema de normas funda
mentais que regulam os direitos e obrigações de ordem pri
vada concernentes às profissões rurais (Borges de Medeiros); 
conjunto de normas concernentes às pessoas, à propriedade 
e às obrigações rurais (Joaquim Luiz Osório); conjunto de 
normas que asseguram a vida, o desenvolvimento econômi· 
co da agricultura e da pessoas que a ela se dedicam profis
sionalmente (Francisco Malta Cardoso); conjunto de prin
c(pios e de normas de direito público e de direito privado 
que visa a disciplinar as relações emergentes da atividade 
rural, com base na função social da propriedade (Fernando 
Pereira Sodero). (aut. cit., in "Manual de Direito Agrário 
Brasileiro", São Paulo, 1975, Resenha Universitária, p. 22). 

3. Princípios e Institutos 
Como se vê o Direito Agrário se assenta no princípio 

fundamental da destinação social do uso da terra, tendo 
por embasamento filosófico a produção em função do ho
mem, como sustenta Nelson Demetrio ("Doutrina e Prática 
do Direito Agrário'" cit., p. 36). 

Possui institutos próprios, como os contratos agrários 
de arrendamento e parceria, a propriedade familiar, a de
sapropriação por interesse social para fins de reforma agrá· 
ria, a empresa rural, ainda que não se possa deixar de admi
tir controvérsias a respeito desses institutos pertencerem 
ou serem próprios do Direito Agrário. Mas, já é suficiente 
para se verificar que há, ao menos um tratamento diferen
ciado para esse institutos, quando tratados no Direito Agrá
rio. 

FERNANDO PEREIRA SODERO, procurou demonstrar 
os novos conceitos decorrentes do Direito Agrário (v. Revis
ta de Direito Civil, RT, Janeiro/Março/19íSS, n9 31, pp. 72 
e ss), onde diz que ele veio disciplinar as relações surgidas 
no meio rural e em função da terra e da produção agrária, 
tendo sempre em vista, prioritariamente, o Homem, o ser 
humano que tem na atividade agrária sua principal profis
são, e a sua família. Veio para atualizar o Direito, seja no 
campo privado seja no público, em seu setor específico. 

O Direito Agrário, como diz, não é o Direito Civil apli
cado à Agricultura ou à vida rural. Para tanto estatuiu nor
mas regulamentando as relações Homem-Terra-Produção e 
desenvolveu toda a sua doutrina tendo por fundamento a 
função social e econômica da propriedade, isto é, a riqueza 
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"Inobstante aquele conceito advindo da etimologia, é de 
salientar que nem todas as atividades do campo ou no 
campo se enquadram dentro do Direito Agrário, pois não 
é a simples relação do homem com a terra que conforma 
o Direito em foco, ou seja, o Direito Agrário. 

"A simples relação homem-terra, qualquer que seja ela a 

posse, a parceria, o usufruto, o arrendamento, o fiduciá

rio, o real, o pessoal e outros são fatores de relaciona

mento estático, enquanto o Direito Agrário exige algo 

mais do que isso". 


no Brasil, afigura-se-nos o conceito concernente ao 
desempenho da função social da propriedade, ou seja, o 
exercício da produção racional c econômica, visando 
chegar à empresa rural, pelo que, com esse fator dinâmi
co, acrescido àquele estático, podemos afimar ser a 
terra o objeto do Direito Agrário". 

conclui o autor: 
"Portanto, o Direito Agrário exsurge dessa dinâmica 
consubstanciada no efetivo desempenho da função so
cial daquele direito estático, produzindo para os que 
na' terra trabalham, para seus familiares e para a popula
ção urbana, com rigorosa obediência à conservação dos 
recursos naturais". (Augusto Zenun, "Direito Agrário e 
Sua Dinâmica". São Paulo, 1986. 2~ ed. EUD. p. 18). 

Sendo o Direito Agrário o direito do campo, visto na di· 
nâmica do desempenho da função social da propriedade, e 
tendo por seu objeto a terra, não há duvidar de que esta, 
consubstanciada na propriedade rural, constitui bem de 
produção, possuindo uma significação social e uma função 
econômica tão importante que a sua utilização não poderia 
ficar adstrita às normas do direito privado comum. O con
ceito clássico de propriedade tornou-se inadequado para sa· 
tisfazer a nova estrutura econômica" como demonstrado 
pelo Professor Paulo Guilherme de Almeida, para quem: "O 
enquadramento dado pelo Código Civil Brasileiro à proprie
dade imobiliária rural, incluída que está na conceituação 
ampla do direito de propriedade, já não mais atende à reali
dade, em face das alterações profundas sofridas por este ins
tituto". (in "Direito Agrário. Propriedade Imobiliária Rural. 
Umitações". São Paulo, Editora LTR, 1980, p. 31). 

Esse é o Direito Agrário, destacado e individualizado dos 
demais ramos da árvore jurídica, numa visão mais ampla de 
sua abrangência, na relação homem-terra-produção. 

2. A Visão da Doutrina 
A expressão Direito Agrário implica a conjugação de 

conceitos fundamentais: do direito e de agrário, sendo o di
reito, toda ordem normativa e coativa, visando regular a 
conduta humana dentro do grupo social, e agrário a terra 
com aptidão produtiva e toda a atividade vinculada à pro
dução agropecuária (cf. VIVANCO, citado por Augusto Ze
nun, in "Direito Agrário e Sua Dinâmica" , São Paulo, 1986, 
2~ edição, EUD, p. 18). 

Ainda, fundadj) em VIV ANCO, pode-se dizer que há 
múltiplos, variados e intencionais relacionamentos sobre o 
elemento humano e a natureza, com fins determinados, 
quais sejam os econômicos, os técnicos, os sociais e ou
tros, que guiam, em cada caso, a forma de conduta. 

E acrescenta: "Dá-se esse relacionamento do humano 
com o natural em função de fazer o solo produzir com 
objetivos e interesses sócio-econômicos e dessa participa

ção do homem, espelhando a atividade agrária, que nada 
mais é do que o vínculo entre o homem e natureza, para 
produção agropecuária," (aut. e op. cit., p. 19). 

As instituições jurldicas (possuidor, fiduciário, 
usufrutuário, proprietário e outros) têm sua origem naque
las relações agrárias, o que se vê em qualquer contrato 
agrário (por exemplo), que cria direitos e estabelece obriga
ções entre dois sujeitos com relação a um imóvel rural. 
(Zenun, op. cit., p. 19). 

Desse relacionamento homem-terra, visando a produção, 
surgiu o conceito de agrarismo, que CARROZZA expõe 
como: "toda a ação humana dirigida a produzir com a par
ticipação ativa da natureza e a conservação das fontes pro
dutivas naturais". (Zenun, op. e p. cit). 

Daí conclui Zenun que o Direito Agrário tem por concei
to toda a ação humana dirigida a 'produzir com a participa
ção ativa da natureza, assim como a conservação das fontes 
produtivas naturais, ou seja, a conservação dos recursos na
turais. (op. cit., p. 19). 

Vale indicar alguns conceitos coletados na doutrina, in
cluídos na obra de Igor Tenório: "sistema de normas funda
mentais que regulam os direitos e obrigações de ordem pri
vada concernentes às profissões rurais (Borges de Medeiros)~ 
conjunto de normas concernentes às pessoas, à propriedade 
e às obrigações rurais (Joaquim Luiz Osório); conjunto de 
normas que asseguram a vida, o desenvolvimento econômi
co da agricultura e da pessoas que a ela se dedicam profis
sionalmente (Francisco Malta Cardoso); conjunto de prin
c(pios e de normas de direito público e de direito privado 
que visa a disciplinar as relações emergentes da atividade 
rural, com base na função social da propriedade (Fernando 
Pereira Sodero). (aut. cit., in "Manual de Direito Agrário 
Brasileiro", São Paulo, 1975, Resenha Universitária, p. 22). 

3. Princípios e institutos 
Como se vê o Direito Agrário se assenta no princípio 

fundamental da destinação social do uso da terra, tendo 
por embasamento filosófico a produção em função do ho
mem, como sustenta Nelson Demetrio ("Doutrina e Prática 
do Direito Agrário", cit., p. 36). 

Possui institutos próprios, como os contratos agrários 
de arrendamento e parceria, a propriedade familiar l a de
sapropriação por interesse social para fins de reforma 
fia, a empresa rural, ainda que não se possa deixar de admi
tir controvérsias a respeito desses institutos pertencerem 
ou serem próprios do Direito Agrário. Mas, já é suficiente 
para se verificar que há, ao menos um tratamento diferen
ciado para esse institutos, quando tratados no Direito Agrá
rio. 

FERNANDO PEREIRA SODERO, procurou demonstrar 
os novos conceitos decorrentes do Direito Agrário (v. Revis
ta de Direito Civil, RT, Janeiro/Março!19~5, n9 :.:H, pp. 72 
e ss), onde diz que ele veio disciplinar as relações surgidas 
no meio rural e em função da terra e da produção agrária, 
tendo sempre em vista, prioritariamente, o Homem, o ser 
humano que tem na atividade sua principal 
são, e a sua família. Veio para atualizar o Direito, 
campo privado seja no público, em seu setor específico. 

O Direito Agrário, como diz, não é o Direito Civil apli
cado à Agricultura ou à vida rural. Para tanto estatuiu nor
mas regulamentando as relações Homem-Terra-Produção e 
desenvolveu toda a sua doutrina tendo por fundamento a 
função social e econômica da propriedade, isto é, a riqueza 
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produzindo para toda a comunidade, informando o que ho
je se denomina a "propriedade socia!". Cuidou do Direito 
em função da comunidade, e não apenas no seu sentido de 
disciplinar relações individuais ou conflitos entre os cida
dãos. 

Segundo ainda o mesmo autor, introduziu o conceito de 
que a terra é um bem de produção e não simplesmente um 
bem matrimonial. acrescenta: "Desde conceito novo 
na Ciência Jurídica parte toda a doutrina" e a legislação 
agrária brasileira, implicando o dever de cultivar o solo, por 
parte do seu detentor, o dever de produzir economicamente 
o dever de conservar os recursos naturais renováveis, o dever 
de fornecer ao Poder Público os elementos necessários, e 
corretamente, para as estatísticas e levantamentos cadas
trais imprescindíveis à elaboração da política agrária do 
País~' (au!. cit., in "Revista de Direito Civil", RT. n9 31, 
p.72). 

IV - RELAÇÕES DO DIREITO AGRÁRIO COM DISCIPLI
NAS JÚRÍDICAS E NÃO JURÍDICAS 

1. Entrosamento com outras ciências 
Com essas considerações precedentes, podemos aden

trar ao tema específico das Relações do Direito Agrário 
com Disciplinas jurídicas e não-jurídicas. 

Como diz FERNANDO PEREIRA SODERO: 

"O Direito Agrário não surgiu para conflitar os demais 

ramos da Ciência Jurídica, muito menos com o Direito 

Civil. Veio para atualizar conceitos, com novas doutri

nas, visando ao momento presente e ao futuro tudo 

relacionado com os problemas do Homém rural, da Ter

ra rural e da Produção rural". (in Revista de Direito Ci

vil, 31/73). 


Como dizem Oswaldo e Silvia Opitz "As ciências sociais 
se entrosam tanto, que não se pode estudar uma sem se re
correr a outra ou outras, tais são suas afinidades, em que pe
se a seus pontos peculiares e distintos. O Direito, como 
ciência social que é, não fica isolado. Seus diversos ramos se 
aproximam, se relacionam tanto, que se tem de buscar, mui
tas vezes, esclarecimentos entre eles nas matérias afins." 
(auts. cUs., in "Tratado de Direito Agrário Brasileiro", São 
Paulo, Saraiva, 1983, voI. 1, p. 29). 

O Direito Agrário compreende-se, evidentemente, na 
afirmação dos autores antes citados, destacando-se na atua
lidade, no dizer deles, pela importância que tem, pela neces
sidade que cada povo tem de ampliar a produção até o pon
to de satisfazer suas necessidades e, também, de outros, que 
não têm condições territoriais para atendê-las. 

A ciência do direito é una e nenhum ramo se desvincula 
totalmente dos demais, dado que têm uma origem comum. 
A autonomia que se quer emprestar a cada ramo do direito 
não significa, de forma alguma, que sejam eles totalmente 
independentes. Não se pode pretender que o saber humano 
se contenha em compartimentos estanques. As ciências são 
instrumentos de pesquisa objetivando alcançar o conheci
mento da verdade. Cada ciência toma a si, por assim dizer, 
uma parcela do grande problema do conhecimento.* 

Alfredo Augusto Becker, sustenta ser a autonomia de 

qualquer ramo do Direito problema falso, aduzindo que 
"Pela simples razão de não existir regra jurídica indepen
dente da totalidade do sistema jurídico, a "autonomia"' (no 
sentido de independência relativa) de qualquer ramo do 
direito positivo é sempre e unicamente didática para, in
vestigando-se os efeitos jurídicos resultantes da incidência 
de detenninado número de regras jurídicas, descobrir a 
concatenação lógica que as reúne num grupo orgânico e 
que une este grupo á totalidade do sistema jurídico". (des
taque do original) (Becker, Alfredo Augusto. Teoria Geral 
do Direito Tributário. 2. ed. Saraiva,p. 27-8). 

Deixando de lado o problema da autonomia, já exami
nado em relação ao Direito Agrário, em outro tópico, im
porta observar que desse intercâmbio com os fatos e com a 
matéria do direito advém o entrelaçamento com outras 
ciências e os demais ramos jurídicos. 

2. Relações com o Direito Constitucional 
É no Direito Constitucional que o Direito Agrário aure 

a sua própria existência (art. 89 XVII, bj, e onde busca al
guns princípios básicos de sua disciplina, como a função so
cial da propriedade rural e institutos como a desapropria
ção por interesse social para fins de reforma agrária. 

Somente depois da previsão constitucional de competên
cia à União para legislar sobre direito agrário é que esse ra
mo tornou, no Brasil, foros de autonomia, razão pela qual 
as suas relações com o Direito Constitucional são as mais 
estreitas, ainda mais pot:que, em se trat~do de um ramo, 
onde há uma dose significativa de interferência do Estado, 
é, também, no Direito Constitucional, que se vai buscar os 
limites dessa interferência, dessa intromissão, a pretexto 
de proteger o bem comum e o interesse social da proprieda
de, sem ofender princípios e postulados dos direitos e ga
rantias individuais. 

No Direito Constitucional encontramos a proteção ao 
direito de propriedade e a permissão para a desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social, 
sendo este último da maior relevância para o Direito Agrá
rio, pois não se subordina ao princípio da prévia indeniza
ção em dinheiro (artigo 153, § 22). 

A União poderá promover a desapropriação da proprie
dade territorial rural, mediante pagamento de justa indeni
zação, fixada segundo os critérios que a lei estabelecer, em 
títulos especiais da dívida pública, com cláusula de exata 
correção monetária, resgatáveis no prazo de vinte anos, em 
parcelas anuais sucessivas, assegurada a sua aceitação a qual
quer tempo, como meio de pagamento até cinqüenta por 
cento do imposto territorial rural e como pagamento do 
preço de terras públicas, como se encontra no artigo 161 da 
Constituição. 

Está na Constituição, também, os limites do poder de 
desapropriar: áreas incluídas nas zonas prioritárias, fixadas 
em decreto do Poder Executivo, só abrange propriedades 
rurais cuja forma de exploração contrarie a sua função so
cial, conforme for estabelecido em lei. 

Os pontos de contato, as relações com o Direito Consti
tucional, portanto, exsurgem do texto maior, de forma in
discutível, sendo de Direito Agrário as normas complemen
tares apontadas no texto constitucional ("... fixada se-

chega a afirmar que "todo o sistema legal positivo, constitui um conjunto orgânico. Isto quer dizer que 
nenhuma das diversas disciplinas particulares em que se divide o Direito, embora autônomos no sentido já explicado, pode existir e funcio
nar isoladamente, mas, unicamente em conjunto com as demais; desse funcionamento simultâneo dos diversos ramos do direito resultam re
lações, isto é. pontos de contacto e de entrelaçamento entre eles". (in "Compêndio de legislação Tributária". 3~ ed. 1960, p. 411. 
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gundo os critérios que a lei estabelecer, ... "; " ... , conforme 
estabelecido em lei."). 

O Estatuto básico do Direito Ag-fário, como sabemos é o 
"Estatuto da Terra", assim denominada a Lei n9 4.504, de 
30 de novembro de 1964, cujas normas exaurem sua valida~ 
de no texto constitucional, como acima demonstrado, na
quele que atribui competência à União para sobre 
essa matéria (Art. 89, XVII, b). 

Não há duvidar que o Direito Constitucional sobre 
todas as ciências jurídicas, servindo~lhes de baliza e de com
plementação, para adequada aplicação de suas nonna8. 

3. Relações com o Direito Civil 
No Direito Civil a ênfase e finalidade das normas é o in

divíduo e só se admite normas de ordem 
pública, interferindo nas Direito 
rio tem por objetivo regular u.... \-""u.:> 

nentes aos bens imóveis 
forma que suas normas e 
comum, não somente em 
mento e como também a '·00C-..,,':>17("\ 

ao direito de rural e sua Contém 
normas especiais, como já visto anteríormente sobre o uso 
ou posse da terra 93 

sobre arrendamento e parC(::rÍ,IS 

bre obrigatoriedade de cláusu1as lrr,CV()Q(llVelS 

(V\"0c>rU'H",n de recursos n<!LUlUí,';;, 

da por parte do arrendatário ou do não 
rio, a direitos ou vantagens estabelecidas em leis ou 
mcntos; sobre social ou aos arrendatá·· 
rios cultivadores diretos 
e outras. 

Esse processo de no Direito Civil 
aponta como linhH 
zão do da 
mas de ordem que interferem nas 
decorrentes da atividade é proces
so de cissiparidade não é o bastante para extremar deflniti· 
vamcnte um ramo do outro, de forma que não mantivessem 
estreito relacionamento. Os fenômenos ou eco-
nomia privada, institutos como da propriedade e dos con
tratos são utilizados essencialmente pelo Direito Agrário e 
até subsidiariamente, que não obstante dar-lhes outro colo
rido, os arrola pelo nomen tal como existente no Di
reito Civil. 

Assim, v. g., o direito de propriedade, como instituto jurí
dico, está delineado no Direito Civil, contudo o 

dele se utiliza, com relação à propriedade territorial 
rUíal para adequá-lo a~s seus próprios principios normas. 

Não obstante o Direito Agrário, também, as rela
ções de particular para particular, suas normas contém for.. 
te dose de interferência na vontade individual, mas não fá

por isso, ramo do direito . A. melhor doutrina 
o coloca como ramo do direito privado, com uma carga 
muito grande de normas de ordem pública, preceitos impe~ 
rativos, que atuam sobre a vontade indivídual, limitando-a e 
dando-lhe o colorido próprio, que o torna diverso do Direi
to Civil, mas com ele guardando laços indissolúveis. 

Como preleciona Caio Mário da Silva Pereira o direito 
privado é o que disciplina as relações entre pessoas singula

res, nas quais predomina imediatamente o interesse de or·· 
dem particular. Público seria o direito que tem por finalida.. 
de regular as do Estado com outro Estado, ou as do 
Estado com seus súditos, em razão do po
der soberano, e atua na tutela do bem coletivo. dt. in 
nota 9, p. 14). 

Ao referir-se o mesmo autor aos principios da ordem 
blica, diz que não a constituir direito por 
faltar a criada, que se 

Conclui Sodero que procurou comprovar em sua obra 
r~1ódulo Rural e suas tais transforma .. 

Direito ou 
por que processam por 
causa ou em função da em numerosos 
ses da Europa e da América Latina. l.;telativanltmte 
síl, aí está, o Estatuto da n9 
legislação que se lhe 
Agrário veio para sem normas de Di
reito Privado de Direito Público, como realmente está rea· 
lizando,. em missão de atualização, em de normas 
civilista (aut. e rev. p. 74). 

O maior entrosamento do direito agrário, conforme aduz 
Oswaldo e Silvia Opitz, no presente e no passado, ainda 

Caio Mário da Silva Pereira, entende que o Direito Agrário compõe o direito privado, ao lado do direito civil, direito comercial, direito ae
ronáutico e direito do trabalho (in Instituições de Direito Civil", Rio de Janeiro, Forense, 9'.1 ed., voi. I, p. í 5). 
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gundo os critérios que a lei estabelecer, ... "; " ... , conforme 
estabelecido em lei."). 

O Estatuto básico do Direito Agrário, como sabemos é o 
"Estatuto da Terra", assim denominada a Lei n9 4.504, de 
30 de novembro de 1964, cujas normas exaurem sua valida
de no texto constitucional, como acima demonstrado, e na
quele que atribui competência à União para legislar sobre 
essa matéria (Ar!. 89, 

Não há duvidar que o Direito Constitucional sobre 
todas as ciências jurídicas, senTindo-lhes de baliza e de com
plementação, para adequada aplicação de suas normas. 

3. Relações cmn o Direito Civil 
No Direito Civil ênfase e finalidade das normas é o in

divíduo c só excepcionalmente se admite normas de ordem 
I-! U UH"""" , interferindo nas O Direito 
rio tem por objetivo 
nentes aos bens imóveis 
forma que suas normas 
comum, não somente em 
menta como tainbi[~m 
ao direito de prcrpr;!edade 

normas especiais, 
ou 

bre 

mrntos; sobre 
rios cultivadores diretos 
e outras. 

Esse processo 
aponta como linha 
zão do da 
mas de onh~m que interferem nas 
decorrentes da atividade é ôH'ri.a,,,'·C" 

so de nào é o bastante para c·xtremar 
vanwnte um ramo do outro, de forma que não mantivessem 
estreito relacionamento. Os fenômenos ou da eco.. 
nomia privada, institutos como o da e dos 
tratos são utilizados essencialmente e 
até subsidiariamente, que não obstante dar-lhes outro colo~ 
rido, os arrola pelo nomen tal como existente no Di
reito Civil. 

Assim, v. g., o direito de propriedade, como instítuto 
dico, está delineado no Direito Civil, contudo o Direito 
Agrárío dele se utiliza, com à propriedade territorial 
rural para adequá-lo aos seus próprios principios normas. 

Não obstante o Direito Agrário, regular rela
ções de particular para suas normas contém for· 
te dose de interferência na vontade individual, mas não fá·· 
lo, por isso, ramo do direito público*. r\ melhor doutrina 
o coloca como ramo do direito prívado, com uma carga 
muito grande de normas de ordem pública, preceitos impe
rativos, que atuam sobre a vontade individual, limitando-a 
dando-lhe ° colorido próprio, que o torna diverso do Direi
to Civil, mas com ele guardando laços indissolúveis. 

Como preleciona Caio Mário da Silva Pereira o direito 
privado é o que discipiina as relações entre pessoas Slfwuua· 

res, nas quais predomina imediatamente o interesse de or
dem particular. Público seria o direito que tem por finalida
de regular as relações do Estado com outro ou as do 
Estado com seus súditos, quando procede em razão do po
der soberano, e atua na tutela do bem coletivo. cito in 
nota 9, 14). 

Ao o mesmo autor aos ...... '.,'''',.,.',.-",''',. 
blica, diz que não a constituir direito público, por 
faltar a est~.ta1 direta na que 
estabelece toda entre particulares. 
direito tendo em vista a natureza especial da 
tutela fillalídade social do interesse em 

uma de de direito cn"'1,,,'>rin 

que atuam na tutela do bem coletivo. Seu campo 
o direito porque instituem a das 

o panorama 
renovado das rl'c·,,',·,1i'1<J(' ".+·' .... '.~~r 

Conclui Sodero que procurou comprovar em sua obra O 
Módulo Rural suas tais transforma·· 

do Direito Civil, 
por exigências das 
causa ou em função da 

Direito 

numerosos 
ses da e da América Latina. Relativamente ao Bra~ 

Lei n'? 

veio para m{)(ilÍlc,u 

reito Privado de Direito como realmente está rea
lizando, em missão de atllaliza,ção, em especial, de normas 
civilista (aut. e rev. p. 

O maior entrosamento do direito agrário, conforme aduz 
Oswaldo e Silvia no presente e no passado, ainda 

* Caio Mário da Silva Pereira, entende que o Direito Agrário compõe o direito privado, ao lado do direito civil, direito comercial, direito ae· 
ronáutico e direito do trabalho (in Instituições de Direito Civil", Rio de Janeiro, Forense, Sé? ed., voi. I, p. í 5). 

28 



SACCANI 	 1988 

com o direito civil. A maioria das regras sobre o direito 
agrário estavam nas codificações civis e ainda continuam. O 
Direito Civil brasileiro é manancial indispensável na aplica
ção das normas vigentes sobre a matéria. 

A importância do Direito Civil e o seu relacionamento 
com o Agrário é tão relevante que o Estatuto da Terra man
da aplicá-lo para solução dos casos omissos nos conflitos 
decorrentes dos contratos agrários (Lei n9 4.504/64, art. 

§ 99). 

4. Relações com o Direito Comercial 
Aproveita-se o direito agrário, também, do direito co

mercial, principalmente no que tange ao conceito de empre
sa em geral e de pessoa jurídica. Como diz Opitz, por força 
do artigo 1364 do CC, quando as sociedades civis revestirem 
as formas estabelecidas nas leis comerciais, obedecerão aos 
respectivos preceitos no em que não contrariarem as regras 
sobre sociedades civis. Embora ,se constituam as errlpr'eSl1S 
rurais sob a forma de sociedades comerciais, não a 
natureza civil, tanto que serão inscritas no Registro Civil 
e no INCRA, sendo civil o seu foro. Há uma exceção à re
gra: quando a sociedade rural quiser revestir a forma das so
ciedades anônimas, a regra do art. 1364 não funciona, por
que a lei que regula essas sociedades não permite que estas 
tomem outra forma que a comercial. São comerciais por 
natureza e finalidade (Oswaldo Opitz e Silvia Opitz, "Direi
to Agrário Brasileiro", São Paulo, Saraiva, 1980, p. 30). 

Outros relacionamentos se também, quanto aos ins
trumentos de crédito, contratos de seguro rural, armazena
gem, warrants, etc. 

A UG USTO ZENUN afirma que o relacionamento com 
o direito comercial não á tão fácil de caracterizar, pois a 
definição de ato de comércio, por si só, já é difÍcil de detec
tar, e consiste na habitualidade de, através de intermedia

exercer o comércio, pois não produz nem transforma 
produtos. Acrescenta que se o rurícola exercita, periodica
mente, a venda do que produz na agropecuária, não está, a 
toda evidência, sendo comerciante, porque efetivamente, 
o setor agrário é o único que produz, tanto que é chamado 
de setor primário, enquanto a indústria transforma (in "O 
Direito Agrário Sua Dinâmica", São Paulo, "EUD", 1986, 
p.49). 

Contudo, como diz, há uma notória relação com o 
reito comercial quando se trata de garantias por meio.de ti
tulas de crédito, de warrants, de seguro, tudo quanto à for
malização, pois o conteúdo é e permanece de Direito Agrá
rio. 

Relevante suas considerações sobre a liberdade de co
merciar os produtos agropecuários, como garantia constitu
cional, que entende muitas vezes vulnerada pelo tabelamen
to de preços, pelo chamado confisco e por tantos outros 
meios que sufocam o setor agrário, quando no comércio há 
uma liberalização mais alongada e menos sufocante. Basta 
lembrar, acrescentamos nós, o que aconteceu com o plano 
cruzado, em que produtos agropecuários permaneceram 
sem qualquer reajuste, ou com mínimo reajuste, enquanto 
liberava-se o congelamento da maioria dos produtos objeto 
de comércio nos estabelecimentos urbanos. 

Entende notável, o mesmo autor, que a comercialização 

dos produtos agropeculfrios (produtores ao comerciante), é 
regida pelo Direito Civil, que regula os contratos agrários de 
compra e venda em tela. 

Vale lembrar a existência de títulos de crédito especifi
cos para o comércio de produtos agropecuários como ,a nota 
promissória rural e a duplicata rural. Já no âmbito do crédito 
bancário, existem as cédulas de crédito rural e outros títulos 
como a cédula rural hipotecária, etc. 

5. Relações com o Direito Administrativo 
Essas relações são bastante aproximadas, como se pode 

constatar do Estatuto da Terra e suas regulamentações, pois 
aí se informam e disciplinam a organização de entidades pú
blicas principalmente, autarquias e de administração 
direta, ligados à atividade rural, à propriedade rural, como 
são exemplos o INCRA, o próprio Ministério da Reforma 
Agrária. Os diversos serviços do Ministério da Agricultura, 
relacionados com o controle rural e a inspeção de produtos 
animais (v.g., Serviço de Inspeção Federal SIF, etc)*. 

A reforma agrária e a política agrária, incluem-se entre as 
matérias de direito administrativo, cujo relacionamento é 
muito grande com o direito agrário. 

Importa ressaltar que a atuação do Estado se faz sentir 
na proteção da agricultura, em geral, por intermédio de ór
gãos especiais da administração, como o Instituto do Café 
(IBC), do Açúcar (IAA), do Arroz, do do Cacau, etc. 

O relacionamento é tão grande que há quem sustente 
que o direito agrário é Direito Administrativo. Augusto Ze~ 
nun contesta a assertiva dos que alegam que aquela vincula
ção dá-se por causa do elevado interesse que o Estado tem 
na produção agropecuária, pois, como argumenta, isto faz 
ressaltar ainda mais o caráter também privat(stico do Direito 
Agrário, não indo ao de tirar-lhe a boa parte de Di

reito Público. 
E obtempera, com razão, que a produção agropecuária 

é pertencente a quem está explorando a terra e, com isso, 
tem o maior interesse no desempenho da função social, que 
é, a um Só tempo, de Direito Agrário, de Direito Público e 
de Direito Privado, tal a gama de interesse que encerra. 

Acrescenta o autor que a diferença substancial entre o 
Direito Agrário e o Administrativo está em que este se acha 
absolutamente vinculado ao Direito Público, enquanto o 
Direito Agrário o é em parte, uma vez que a outra é de Di~ 
reito Privado, sendo o entrosamento bem acentuado. Como 
complementa o autor, em verdade o direito administrativo 
está para o direito agrário mais em função de criação e de 
direção de órgãos públicos encarregados de promover uma 
organização agrária, porque a parte substancial vem dos Di
reitos Privado e Público, este num sentido mais amplo de 
que o administrativo. (Augusto Zenun, op. cit., p. 49). 

6. Relações com o Direito do Trabalho 

o relacionamento do Direito Agrário com o Direito do 
Trabalho é idêntico ao que os demais ramos do direito têm 
com este, isto é, a de rigorosa observância das leis laborais, 
quando depende de assalariados, excluindo-se obviamente 
outras formas de contratos, V.g., a empreitada, que é exerci
da sob a direção e responsabilidade do empreiteiro (cf. Au

* 	 O I NCRA foi extinto pelo Decr.-Lei n'? 2.363, de 21.10.87, transferidos à União suas atribuições, direitos e obrigações, seus bens e recursos 
orçamentários e financeiros, competindo ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - Mirad, exercitar as atribuições, os direitos e os deve
res, assim como gerir os bens e os recursos da entidade extinta (art. 39, § único). 
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"Uma legislação específica pélra o trabalhador rural", jornal Folha de Londrina, .03.1981 Ip. 20) e 05.03.1 (p.20). 

Paulo Guilherme de Almeida, "Os negativos da legislação de trabalho rural", jornal Folha de Londrina, série de artigos, edi
çõesde 14.07.87 (p. 8), 15.07.87 {p. '16.07.87 (p, 9) e 17.07.87 (p. 71. 

gusto Zenun, op. cit., p. 50). 
Contesta Zenun a tendência a forçar o enquadramento 

do contrato de empreitada no Direito do Trabalho, uma vez 
que o Código Civil, artigos 1.237 e segs., é o.únic~ .discip~i. 
nador dessa modalidade contratual, e esses diSpOSItIvOS nao 
foram derrogados por nenhuma lei, pelo que preten
são é antijurídica. 

Tenório, por sua vez diz que as 
Trabalho e da Previdência 

..,,,' ....o1t'" à extensão dos direitos e vall1tagells 
rurais da proteção dantes só ass:eglllra.da 

res também quanto às ValrltagetlS 
Previdência Rural; idem no que diz com a SlllQl{:allza~(au 

etc. (aut. cit., in "Manual de Direito 
p. 

A das relações do Direito com o Di .. 
reito do Trabalho, faz-se sentir, da necessidade de 

harmoniosa das normas de um e de outro. As 

rl'ct",.',..í'\t>< do tratamento dado à posse, uso e da 

terra. assim as relações decorrentes do trabalho rural, 

muito contribuiram para a situaçáo lastimável em en· 

contra o trabalhador ruraL A do Estatuto do 

Trabalhador Rural n(! 

nheClda, tendo sido revogado 


que, a de algumas dispOSlç'oes eSI:íeclt1(;aS, 
no que com ela não co!lWJlreJm.'!S 

das do Trabalho Decn::to-lm 
de maio de 

mostrou inade
impertinente, criando que até se 

sentir (v.g.; o proble:ma dos d{;DOminados 
frias"), deve"se isto ao fato de essa lei uma 
são distanciada da realidade, com normas até muito avança~ 
das, além do que se poderia esperar da da atl
vidade agrária e das relações de trabalho daí decorrentes. 

nem por isto é possível admitir que a aplicação da le
urbana de trabalho pudesse resolver o problema, 

que mostra-se, também~ e impertinente. 
Em no que se refere a e benefícios so
ciais e previdenciários, há verdadeira do tra
balhador rural, desamparado e desassistido. Basta examinar 

em relação aos benefícios Previdência 80
Fundo de Garantia por 


de Social (estes dois 

balhadores rurais). 


A propósito desse assunto e sem maiores es
crevemos dois artigos para o Folha de Londrina* . O 
~v,"",+a,,"r,.,. Paulo Guilherme de Almeida no mesmo 
jornal Folha de Londrina, uma série de onde desce 
a detalhes, na sua crítica à atual trabalhista ru
[a1* * , 

O entrosamento da legislação e a legislação de tra
balho rural é de fundamental o êxito de 

política agrária, com o que, fica de
monstrada a relação ent.re esses dois ramos do direito. 

o Estatuto do Trabalhador 

7. Relações com o Direito Penal 
As annidades afloram, pois o Direito Penal trata da 

"usurpação", da lesão à propriedade imóvel: alteração de 

limites (artigo 161), usurpação de águas alheias em proveito 
próprio (§ 1 Ç>, I), esbulho possessório (artigo 161, § 1Ç>, II) 
e supressão ou de marca em animais (artigo 162), 
que não se confunde com o abigeato, isto é, furto de ani
mais. Nos crimes de dano: destruir, inutilizar ou deteriorar 
coisa alheia (artigo 163), ainda que tratado de forma 
rica; e introdução ou abandono de animais em pf()Plne~:1a(le 
alheia (artigo 164). 

Não há aqui um direito processual agrário penal, a 
apuração desses crimes é feita pelo processo regulado na 
processual comum. 

no tocante à proteção 
DoJluH;ao arrlbl1en1tal; normas de r.v-rW'.A'·''"ln 

sos naturais 
Co.mrlO1i!do um elemento capaz de oferecer 3<1<eqlLla{la 

ciente segurança ao desenvolvimento da agJroriecuária. 
Ao abordar normas do Código 

Tenório lembra a norma do artigo 148 
naI, no elenco de crime contra a liberdade que é 
o crime de cárcere privado, hlpótese em que o trabalhador 
não ausentar"se da fazenda, por estar para 

ou, ainda, a 
à de escravo, de que trata o 

de penhor 
as mesmas penas do estelionato. 

No dos crimes contra a () 

tra.balbfldc)res, com c fim de levá-los de uma para outra lo·· 
calidade do território nacional ( emigração) artigo 207). 

Lembra mesmo autor que no Título dos crimes 
contra incolumidade pública temos os crimes de perigo 

comum} como o crime de incêndio em ,,,,y., !l.II'" 

mata ou artigo 250, § 19 
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tância agravante do crime de incêndio. Nesse título consta o 
crime de inundação (artigç> 254), e de perigo çle inundação 
(artigo 255). No mesmo título, e nos crimes contra a saúde 
pública, o rol é o seguinte: envenenamento de água potável 
(artigo 271); corrupção, adulteração ou falsificação de subs
tância alimentíéia (artigo 273). 

É possível arrolar neste tópico, também, as infrações ao 
Código Florestal, sendo de se destacar o que prevê a Lei de 
Introdução ao Código Penal, artigo 39, verbis: Os fatos defi
nidos como crimes no Código Florestal, quando não com
preendidos em disposição do Código Penal, passam a consti
tuir contravenções, punidas com a pena de prisão simples, 
por três meses a um ano, ou de multa, de dois mil cruzeiros 
a vinte mil cruzeiros, ou com ambas as penas, cumulativa
mente". 

O artigo 40 da mesma Lei de Introdução refere-se ainda 
ao cometimento de contravenções previstas no Código Flo~ 
restal, que será punida com pena de prisão simples, por 
quinze dias a três meses, ou por multa que especifica, ou 
até com ambas cumulativamente. 

No artigo 59 do mesmo Estatuto penal está dito que os 
fatos punidos Gomo crime no de Pesca (Dec.~Lei 
n<! 794/38) passam a constituir punidas 
com a pena de prisão simples, ou com multa, ou com ambas 
cumulativamente. No artigo 69 a mesma Lei de Introdução 
estatui: quern depois de punido administrativamente por 
infração da lc~)slação especial sobre a caça, praticar qual
quer infração definida na mesma legislação, ficará sujeito 
à pena de prisão simples, por quinze dias a três meses. 

Na Lei das Contravcn(;ões Penais n<! 3.688/41) 
encontran1..se duas modalidades de interesse para o Direito 
Agrário: a omissão de cautela na guarda ou condução de 
animais (artigo 31); e crueldade contra animais (artigo 64). 

Há contravenções do Código Florestal, do Código de 
Caça e da Lei n0 4.947/66, dizentes com a preservação de 
florestas, danos aos parques nacionais, etc.; com a proteção 
à fauna, caça em períodos defesos a ela, com aproveitamen
to indevido de licença, etc. Na última lei citada, que trata, 
também, do funcionamento do INCRA, existem disposi
ções visando à proteção do homem., da propriedade rural e 
da produção. 

Não h<i dúvida, pois, que o Direito Agrário mantém es
treitas relações com o Direito Penal. 

8, Relações com o Direito Processual 
Relaciona-se com o direito processual civil, tanto que os 

"litígios" judiciais entre proprietários e arrendatários ru
rais obedecerfío ao rito processual previsto pelo artigo 275, 
n b (Sumaríssimo), do CPC. Na verdade todos os litígios 
nascidos do direito agrário serão resolvidos pela Justiça Co
mum, obedecendo-se as regras do CPC; salvo os relaciona
dos às relações de trabalho rural em geral, inclusive às recla
mações de trabalhadores agrícolas, pecuários, agroindus·· 
triais ou extrativos, que são de competência da Justiça do 
Trabalho, observando-se o rito processual próprio. 

9. Relações com o Direito Tributário 
É de grande importância o relacionamento do Direito 

Agrário com o Tributário, bastando atentar para o fato de 
que a caracterização da propriedade imobiliária rural como 
"empresa rural" é feita valendonse de conceitos e normas 
da legislação tributária do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (ITR). 

As relações também são muito estreitas no que diz res
peito ao Imposto da Propriedade Territorial Rural; com os 
rendimentos decorrentes da atividade agrícola, submetidos 
ao Imposto sobre a Renda; com as operações de compra e 
venda de produtos agropecuários e extrativos vegetais e 
animais, submetidos ao Imposto sobre a circulação de mer
cadorias; em relação a outros tributos que atingem o produ.. 
tor rural ou a produção agr{cola, pastoril e extrativa, como 
a contribuição para custeio da previdência social rural. 

Grande ênfase nesse relacionamento deve-se dar aos 
impostos como instrumento de tributação extrafiscal, agIa .. 
vando a tributação das áreas não exploradas ou daquelas 
mal exploradas, atendendo o princípio da função social da 
propriedade. 

Como pondera ALFREDO AUGUSTO BECKER a prino 
• 

cipal finalidade de muitos tributos (que continuarão a sur
gir em volume e variedade sempre maiores pela progressiva 
transfiguração dos tributos de finalismo clássico ou tradi.. 
donaI) não será a de um instrumento de ,;\rreeadação de 
recursos para o custeio das despesas públicas, mas a de um 
instrumento de· estatal no meio social e na eco·· 
lDomia privada. Na construção de cada tributo, não mais 
será ignorado o finalísmo ·~xtrafiscal, nem será esquecido o 
f1scaL Ambos coexistirão, agora de um modo consciente e 
desejado; apenas haverá maior ou menor prevalência deste 
ou daquele finalismo (in Teoria Geral do Direito Tributá.·· 
rio, Saraiva, São Paulo, 1972, p. 536. Destaques do 

Conforme o mesmo autor, há coexistência do finalismo 
Hscal com o extrafiscal em cada tributo. São suas palavras: 
"Toda reforma social é efetuada mediante duas tarefas 
fundamentais: destruição da antiga ordem econômica social 
e reconstrução da nova. O homem elevado à dignidade de 
artífice de um novo mundo, encontra-se ante esta alternati
va: ou a rebelião da força bruta, ou a revolução humanista 
cristã. Para a primeira, utilizará o instrumental do Comunis
mo Soviético e nesta hipótese a tarefa da destruição prece~ 
derá à da reconstrução. Para a segunda, utilizará o instru
mental de todo o Direito Positivo radicalmente renovado e 
nesta hipótese a tarefa da destruição (da ordem econômica 
social vigorante) será simultânea com a reconstrução Nesta 
segunda hipótese, um dos principais agentes revolucioná· 
rios será o Direito Tributário rejuvenescido, que pelo impac • 

to de seus tributos desiruira a antiga ordem social e, simul~ 
taneamente financiará a reconstrução, esta última discipli
nada pelos demais millO§' do Direito Positivo", (aut. e op. 

cit., p. 544). 
Eis como complementa sua exposição: "Da observação 

de que os tributos extrafiscais estão continuamente crescen
do em variedade e importância econômica, não se deve con
cluir que se chegará a uma fase em que a tributação extra
fiscal sobrepujará à fiscal. O que no passado ocorreu, foi a 
prevalência absoluta da tributação simplesmente fiscal, ante 
uma tímida e esporádica tributação extrafiscal quase sempre 
exercida de um modo inconsciente ou rudimentar". (aut. e 
op. cit., p. 545). 

Por isso mesmo o Direito Agrário utiliza-se dos instru
mentos da política fiscal, da tributação extrafiscal, para ob c 

• 

ter, não um aumento de arrecadação (que não é o objetivo 
da norma jur(dica tributária, no caso), mas a consecução de 
objetivos que atendam às exigências do bem comum, com a 
exploração adequada e racional da propriedade rural. 

As normas tributárias nesse aspecto ainda estão engati
nhando, mas a propriedade improdutiva, inexplorada, tem 
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1.gravada a sua tributação. / 
No Estatuto da no Titulo III ("Da Política de De

senvolvimento Rural"), Capitulo I ("Da Tributação da Ter
ra"), Seção I ("Critérios Básicos"), pode-se conferir: 

Art. 47 - Para incentivar a política de desenvolvimento 
rural, o Poder Público se utilizará da tributação progres
siva da terra, do Imposto de Renda, da colonização pú
blica e particular, da assistência e proteção à economia 
rural e ao cooperativismo e, finalmente, da regulamenta
ção do uso e posse temporários da terra, objetivando: 
"I - desestimular os que exercem o direito de proprieda
de sem observância da função social e econômica da ter
ra; 
"lI - estimular a racionalização da atividade agropecuá
ria dentro dos princípios de conservação dos recursos 
naturais renováveis; 
"IlI - proporcionar recursos à União, aos Estados e 
Municípios para financiar os projetos de Reforma Agrá
ria; 
"IV - aperfeiçoar os sistemas de controle da arrecadação 
dos impostos". 

Na Seção II ("Do Imposto Territorial Rural"), com a re
dação d(i Lei n9 6.746/79, diz o Estatuto da Terra: 

"Art. 49 As normas gerais para a fixação do imposto 
sobre a propriedade territorial rural obedecerão a crité
rios de progressividade e regressividade, levando-se em 
conta os seguintes fatores: 
"I - o valor da terra nua; 
"11 - a área do imóvel rural; 
"111 - o grau de utilização da terra na exploração 
la, pecuária e florestal; 
"IV - o grau de eficiência obtido nas diferentes explora
cões; 
;'V - a área total, no País, do conjunto de imóveis rurais 
de um mesmo proprietário". 

Seguem-se normas para tributação e que tam
bém são utilizadas para a conceituação do imóvel rural co
mo "empresa rural", que não se sujeita à desapro
priação para fins de reforma agrária (artigo 19, § b ). 

Atente-se, ainda, para a importância das normas tributá
rias do próprio Estatuto da Terra, pois o imposto (ITR), 
calculado segundo o disposto no artigo 50, poderá ser obje
to de redução de até 90%, a título de estfmulo fiscal, segun
do o grau de utilização econômica do imóvel rural, sendo a 
redução de 45% pelo grau de utilização da terra, medido pe
la relação entre a área efetivamente utilizada e a área apro
veitável total do imóvel rural, e redução até 45%, pelo grau 
de eficiência na exploração, medido pela relação entre o 
rendimento obtido por hectare para cada produto explora~ 
do e os correspondentes índices regionais fixados pelo Po
der Executivo e multiplicado pdo grau de utili~ação da ter
ra, já referido (artigo 50, § 59). 

Ao mesmo tempo que incentiva com redução do impos
to, até 90% (artigo 50, § 59), o mesmo Estatuto da Terra 
penaliza os imóveis rurais que apresentarem grau de utiliza
ção da terra inferior aos limites fixados no § 11 (conforme 
§ 99 do artigo 50). 

Já com relação ao Imposto sobre a Renda, a tributação 
dos rendimentos auferidos na exploração agropastoril e das 
indústrias extrativas e animal, também goza de trata
mento especial, tanto na pessoa física como na pessoa jurí

dica, conforme se pode constatar do Decreto n9 85.450. de 
04.12.1980, que aprovou o regulamento para cobrança e 
fiscalização do Imposto sobre a Renda e proventos de qual
quer natureza (artigos 38, 54 usque 65 - pessoas físicas; ar
tigo 278, clc 406 - pessoas jurídicas). 

Da mesma forma há tratamento especial os produ
tos rurais em ao Imposto sobre a de mer
cadorias, sendo no Estado do Paraná está em vigência 
a Lei n'? 6.364, 1972, com alterações posteriores e Ins
truções da Secretaria da Fazenda, ressaltando-se a isenção pa
ra o leite in natura e sistema de substituição tributária e di
ferimento para produtos primários originados do meio rural. 

10. Relações com a Economia Agrária 
Não só com outros ramos do direito o agrário se relacio

na, mas também, como lembram' Oswaldo e Silvia Opitz, 
com as ciências técnicas, destacando-se a economia agrária, 
que estuda a terra na sua complexidade e os meios de ob
tenção dos bens indispensáveis à debelação das exigências 
humanas e de certos animais que servem à atividade social 
ou na esfera fisiocrática: a terra e os produtos dela que fa
zem viver o homem. Abrange hoje a economia rural um 
campo muito grande relacionado com os meios técnicos que 
lhe fornecem os instrumentos mecânicos capazes de aumen
tar a produtividade da terra com menor emprego de capital 
e de braços. 

A economia estuda os meios mais eficientes e as 
leis que uma produção econômica. For~ece 
também os para uma lesislação amda 
mais quando se sabe que o conceito de' empresa rural está 
unicamente ligado a Índices de produtividade. 

11. Relações com a Técnica Agrária e com a Política A
grária 
Conforme o escólio de Oswaldo e Silvia Opitz a afinidade 

do Direito Agrário com a técnica agrária é grande, pois estu
da a terra sob outro ponto de vista. Também não é menor 
sua relação com a política agrária, que estuda intervenção 
estatal por meio de providências de amparo à propriedade 
da terra que se destinem a orientar, no interesse da econo
mia rural, as atividades agropecuárias, seja no sentido de 
garantir-lhes o pleno emprego, seja no de harmonízá~las 
com o processo de industrialização do Pais da 
Terra, art. 29, § 29) (aut. cits. in "Direito Brasilei
ro", Saraiva, São Paulo, 1980, p. 29). 

REFORMA AGRÂRIA 

Afirmam ainda Oswaldo e Silvia Opitz a profunda apro
ximação que existe entre o direito agrário e a reforma agrá
ria, ao ponto de ambos se confundirem, por procurarem a 
mesma finalidade, isto é, a melhor distribuição da terra, a 
fim de atender aos princípios de justiça social e ao aumento 
da produtividade. A pulverização dos fundos rústicos, di
zem, em seus vários aspectos ~ a reforma fundiária consti
tuem antes de tudo problemas políticos e somente em épo
ca posterior formaram objeto de disciplina jurídica (cf. Ma
rio de Simone,Lineamenti, cit., p. 10) (in auts. e op. cit., 
p.30). 

12. Relações com a economia em geral 
Dada a grande vinculação do direito agrário com a eco

nomia em geral e, especialmente a rural, Opitz aponta a im
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portância da contribuição da estatística que fornece ao di
reito agrário a classiflcação do fenômenos e seus efeitos, pro
piciando correção de erros ou adoção de outras técnica de 
produção. Regulariza a produção nacional, impedindo a su
perprodução ou mostrando a infra produção. Fornece ainda 
os dados de comercialização dos produtos, mostrando as 
tendências da oferta da procura que orientam a produção 

o movimento dos mercados . Estuda, além 
v..:> '~.LUHF1',.'H'-''', o que um 

fit:l,U';U;";" com a l1J\~.IO'Ii.'U'~<Jj 

mo está definida pelo Dicionário 
é 

seres vivos e (I ambiente em que vivem, bem como as 

se pode esquecer da defesa eC()lOg1ca. 

da biologia que estuda as 

influências. ramos das ciências 
humanas que estuda a estrutura e o desenvolvimento 
comunidades humanas meio 
biente assim como no

,,,,...• ,-"',,,"',"",, t!eCllOjlO~JC()S ou os sistemas 
vU''' ....l.1\AJ·vé> de 

55.981, art. 25); e no; contratos rurais, a conservação dos 
recursos naturais é ohrigatória, pela Lei n9 4.947/66 e pe
lo decreto n9 59,5(16/66 (art. 13) O Decreto n9 50.877, 
de 29.06.1961, dispõe sobre lançamento de resíduos tóxi
cos ou oleosos nas águas interiores ou litorâneas do País. 

Por tudo isso o papel da ecologia é da maior importân
cia para o Direito Agrário, que lida com o trinômio Ho
mem-Terra-Produção. A ecologia como estudo das relações 
entre organismos e seu meio ambiente, e como complexo 
de 

J..IUJl<2V1.U.:J 

entre organismos ambiente forma o ecosiste
de Tenório ("'Curso de Direito r"'''.U.iHJ 

, 275). É ciência do século atual, que 
revela a verdadeira comunidade entre plantas e animais, o 
meio físico (radiação, ventos, ar, umidade, água, solo, nu
trientes gases conforme o mesmo autor. 

O desenvolvimento do setor amroIlec:uano 
condicionado recursos naturais 

claro o interesse do Poder em harmonizar 
um acelerado desenvolvimento do setor, (~om 
mento mais racional dos recursos naturais N·....-.r.,,''''''''C a 

do melO nas ",,,,.. I'lU"I"''''' de Igor Tenó·, 
rio (op. e p. ciL). 

Essa utilização racional dos recursos 
de lado, seu 

promover o bem-estar social e o desenvolvimento econômi
com o 

. de outro a sua diante 
decorrentes de seu uso indiscrimina·· 

do Direito que 
lmmalna em 

1''''''''''''"'''''';;:1""> dos recursos naturais re, 

Informa lGOR 
foi regulamentado in "Curso 

Não se esquecer da da Secretaria .LAJiIJ'-"/·H.u 

do Meio Ambiente (SEMA), a partir da qual editou-se 
lação que dispõe sobre a proteção e preservação da nature
za, incluindo normas de controle da poluição. Dec.-Lei n9 
1 .413, de sobre o controle de pO.lUlí;ao 
do meio ambiente provocada por atividades industriais, es

instaladas onde estiverem evidentemente. O Estatuto 
da em numerosos aliigos, sobre a preservação 
de recursos naturais (art. § 1<:> , a; UI; § 49). 

As práticas conservação da natureza 
servacionistas") são exigidas da empresa rural 

nováveis, Administrar corretamente o potencial de 

com tema não se 
celente trabalho de ADOLFO 
rn,·n<:>{")A de "De1'echo 
Naturales", 

135 e ...<;,.. .... , "'" ..... 

aprofundalrnento Derfeí1:o e 

a atual 

os que se 
aua111t:::ltivo da 

de Augusto Zenun para dizer que o 
Direito Agrário tem relacionamento também com outras 
CICnCJI.aS, que são de irnlD()rt<mlte interesse para quantos quei
ram melhor conhecer que não prescinde dos ensina
mentos advindos o ap rmlor a rrwnto , 
quer seja para e a do Direi· 
to no dizer citado por Zenum "O Direi
to e sua Dinâmica", p. 

Destaca Zenun que a valorização das ciências, máxime da 
economia e avulta na das normas 

e mesmo na dos princípios norteadores e 
destas, no tocante ao Direito Agrário. Diz que 

se fixou na economia na porque têm afinidades 
com este. 

descarta que outras ciências também relacionam-se 
com a exploração da terra, tais como a agronomia, a antro
pologia e outras, mas parece-lhe que a economia e a sociolo

são fundamentais como do tema, o 
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que já foi por nós examinado. 

V-CONCLUSÃO 

Buscamos nesse esboço uma visão muito geral do que é o 
Direito Agrário, para justificar a possibilidade e efetividade 
do seu relacionamento com outras ciências jurídicas ou não 
jurídicas. 

Não obstante, ainda, a grande resistência quanto a exis
tência e autonomia do Direito Agrário, principalmente em 
nosso País, parece ser indiscutível que esse ramo logrou sua 
maioridade, até por força de disposição constitucional, e 
já se delineiam e estabelecem-se os seus verdadeiros princf~ 
pios e institutos. 
~ bem da verdade é preciso consignar que quanto aos 

princípios, um apenas desponta com a força capaz de não 
deixar controvérsia: o principio da função social da proprie-· 

dade (Constituição Federal, artigo 160, IH), que vem infor
mando toda a legislação agrária brasileira. Quanto aos ins
titutos, muito ainda há a se pesquisar, examinar e ponderar, 
mas não se pode, realmente, desconhecer alguns deles, cla
ramente definidos no Estatuto da Terra: imóvel rural, pro
priedade familiar, módulo rural, minifúndio, latifúndio, em
presa rural, colonização, reforma agrária, etc. 

Mesmo por isso, não se pode informar a autonomia dog
mática ou científica, nem a didática e legislativa, uma vez 
que o Direito Agrário, indiscutivelmente, apresenta uma ho
mogeneidade particular, seja em relação ao seu objeto, seja 
em relação a alguns princípios fundamentais, que fortifica 
o agrupamento de suas normas, num conjunto sistemático e 
lógico, extremado de outros ramos da árvore jurídica. 

No capítulo IV procuramos demonstrar, com base na li
ção da mais abalisada doutrina, as relações do Direito Agrá
rio com outras ciências, que constituía o propósito básico do 
trabalho. 

ABSTRACT 

The purpose of this research is to establish the relations among agrarian law and other juridicial and non-juridicial disci
plines. These interralations assist in the study of agrarian law by means of studying the Brazilian. Constitutions and legistra
tions and other works that try to demonstrate the autonomy of agrarian law. This autonomy includes the fields of dogma, 
didactica and legislation. Searching for a conception of agrarian law, aside a simpIe ethmological definition, we arrive at a 
"performance of the social function of rural property", and with this dynamic factor, there can be established "land as the 
subject of agrarian law", which can assist production as well as other social aspects. For this these are presented principIes and 
institutes appropriate to agrarian law. 

KEY WORS: Agrarian law; Social function of rural property. 
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